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para a resolução das questões apontadas pela instrução, não afastam as 

impropriedades verificadas na inicial. Desse modo, repisamos a 

recomendação para que a equipe de fiscalização da DCG continue o 

acompanhamento das medidas anunciadas pelo Governo do Estado de 

São Paulo, bem como da resolução dos desacertos verificados. 

Face ao exposto, reafirmamos a proposição de 

ressalvas às contas em análise, quanto aos apontamentos relativos à 

renúncia de receitas, especialmente em relação à quantificação da 

renúncia de receita decorrente de benefícios de natureza tributária, ao 

reconhecimento contábil dos montantes envolvidos, bem como ao 

atendimento parcial às recomendações exaradas por esta Corte em 

exercícios anteriores. 

Quanto aos demais pontos, atinentes à perspectiva 

econômica, reiteramos os posicionamentos adotados na íntegra por esta 

assessoria em manifestação pretérita (evento 73.4), e entendemos que as 

contas em análise estão em condições de receber parecer favorável com 

ressalvas, sem prejuízo das recomendações propostas no corpo desta 

manifestação e naquela albergada no evento 73.4. 

À elevada consideração de Vossa Senhoria. 

ATJ, em 03 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




